Edital 01/10

Dispõe sobre o valor da mensalidade

 do Curso de Direito em Tempo Integral

O Reitor da Escola Superior Dom Helder Câmara, no uso de suas atribuições regimentais, em conformidade com a legislação educacional e normas do MEC, determina o valor da mensalidade do Curso de Direito – Graduação em Tempo Integral, nas condições e regulamentação do presente Edital.

Art. 1º – As atividades do Curso de Direito – Graduação em Tempo Integral, são organizadas em créditos acadêmicos, sendo que cada crédito equivale a 18 (dezoito) horas.

Art. 2º – Além das atividades do Currículo do Curso de Direito, atividades do Curso de Direito – Graduação em Tempo Integral, no turno da tarde, conterão regularmente 20 (vinte) créditos para cada Período Acadêmico, sendo que a matrícula é facultativa nas Atividades Optativas.

Art. 3º – O valor da mensalidade é calculado com base na quantidade de créditos totais de cada atividade.

Art. 4º – Para o ano de 2011, fica determinado o valor de R$ 20,00 (vinte reais) o Crédito Acadêmico, sendo que a mensalidade, para matrícula em todas as atividades do Curso de Direito – Graduação em Tempo Integral, ou seja, em 20 (vinte) créditos, será de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e cada período acadêmico conterá 06 (seis) meses.

Parágrafo Único: O valor da mensalidade do Curso de Direito em Tempo Integral é acrescentado ao valor da mensalidade do Curso de Direito convencional. Assim, o valor total, para 20 (vinte) créditos no Curso de Direito convencional (manhã ou noite), com o acréscimo de 20 (vinte) créditos das atividades exclusivas do Curso de Direito em Tempo Integral (turno da tarde) resulta no valor de R$ 1.145,00 (mil cento e quarenta e cinco reais), com base no valor da mensalidade do Curso de Direito do ano de 2010.

Art. 5º – No valor da mensalidade, conforme acima, está incluso o custo do Curso de Inglês a ser oferecido pela Cultura Inglesa MG Ltda.

Art. 6º – O material didático do Curso de Inglês e eventuais outros custos de materiais e atividades extras terão custo à parte.

Art. 7º – O valor da mensalidade do Curso de Inglês para estudantes que não fazem parte do Curso de Direito em Tempo Integral, ou seja, em matrícula isolada, é de R$ 100,00 (cem reais). Para matrícula isolada nas demais atividades, o valor do crédito fica em R$ 30,00 (trinta reais). 
Art. 8º – O pagamento de todas as mensalidades corresponde a seis parcelas por período / semestre, que podem ser quitadas à vista, com 10% (dez por cento) de desconto ou mensalmente nos valores fixados por este Edital.
Art. 9º – As demais normas, prazo e formas de pagamento seguem o estabelecido relativamente ao Curso de Direito convencional. 

Art. 10 – Este Edital entra em vigor na presente data.

Belo Horizonte, 11 de agosto de 2010.
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Prof. Dr. Paulo Umberto SJ – Reitor
